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PREFÁCIO

Prezado(a) leitor(a), este Manual se apresenta como um marco 
no campo da Saúde Coletiva e processo educacional da Fisioterapia. o 
material surge como Proposta Pedagógica do Componente Curricular, 
a qual se vislumbrou debater e construir um pensamento critico e 
inclusivo entre os discentes, futuros profissionais de cuidado e grandes 
protagonistas desde inenarrável material intelectual. 

Usando como base a Política Nacional de Saúde Integral LGBT+, 
este manual vem a auxiliar profissionais, estudantes e comunidade em 
geral, a construir um atendimento inclusivo, humanizado e singular a 
esta população, tal como produzir uma compreensão quanto o que 
diz a Política pública.

Esperamos, quanto docente e discentes do curso de fisioterapia, 
que este material sirva de suporte para melhorias dos curriculos edu-
cacionais, humanização nos atendimentos em todos níveis de atenção 
a saúde, tal como ser um material de cabeceira para profissionais e 
pacientes compreender as nuances desta população e diretrizes sociais 
de cuidado.

Por fim, me sinto honrado quanto docente escrever este pre-
fácio, tendo em vista a produção, cuidado e zelo dos meus/minhas 
educandos com seu processo de ensino-aprendizagem, formação e 
transformação social, por meio de ações como está, a qual impacta 
diretamente o campo da saúde, seguridade social e formação do pro-
fissional fisioterapeuta.

Espero que aproveite a leitura.

Prof. Msc. Fernando Soares da Silva Neto
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MOVIMENTO LGBTQIA+

LGBTQIA+ significa: lésbicas, gays, bissexuais, transexuais, 
queer, intersexuais, assexuais, sendo que o símbolo “+” abarca 
as demais orientações sexuais e de gênero, representando 
pluralidade.

A origem da sigla é concomitante ao início do movimento 
por direitos dessa população, que foi iniciado na década de 
1960, nos Estados Unidos.

Ela é importante porque, através do reconhecimento, foi 
possível, historicamente, garantir direitos.

Os símbolos LGBTQIA+ são a bandeira do arco-íris e demais 
bandeiras de cada uma das identidades.

A bandeira LGBTQIA+ foi encomendada a um designer 
pelo primeiro parlamentar assumidamente gay, o vereador 
de São Francisco, Harvey Milk, para simbolizar o movimento.

A nova bandeira LGBTQIA+ foi lançada em 2022 e incorpora 
as cores da luta antirracista, da bandeira trans e pessoas 
intersexo.
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LGBTQIAP+: O QUE CADA LETRA REPRESENTA
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A POLÍTICA DE SAÚDE LGBTQIAP+ SE DIVIDE 
EM QUATRO EIXOS PRINCIPAIS QUE SÃO:

Eixo 1: Acesso da população LGBT à Atenção Integral à Saúde
Este eixo trata da adoção de mecanismos gerenciais e de planejamento 

para a promoção de equidade em saúde de grupos em condições de vulnera-
bilidade; instituição de espaços de promoção de equidade em saúde; produção 
de informação e comunicação em saúde.

Eixo 2: Ações de Promoção e Vigilância em Saúde para a população LGBT
Este eixo trata do aperfeiçoamento dos instrumentos de vigilância em 

saúde, inserindo os quesitos orientação sexual e identidade de gênero e o 
desenvolvimento de estratégias para qualificar a informação em saúde, no que 
tange à coleta, ao processamento e à análise dos dados específicos sobre a 
saúde de lésbicas, gays, bissexuais, travestis e transexuais, incluindo o recorte 
étnico-racial e territorial, para a definição de prioridades e a tomada de decisão.

Eixo 3: Educação permanente e educação popular em saúde com foco na 
população LGBT

Este eixo trata de ações e estratégias que visam garantir a educação 
em saúde para gestores(as) e profissionais de saúde, voltadas para o tema 
do enfrentamento às discriminações de gênero, orientação sexual, raça, cor, 
etnia e território e das especificidades em saúde da população LGBT; Educação 
em saúde para o controle social de conselheiros(as) de saúde e lideranças 
sociais, voltadas para o tema do enfrentamento às discriminações de gênero, 
orientação sexual, raça, cor, etnia e território e das especificidades em saúde 
da população LGBT; Inclusão de ações educativas nas rotinas dos serviços de 
saúde voltadas à eliminação do preconceito por orientação sexual, identidade 
de gênero, raça, cor e território. 

Eixo 4: Monitoramento e avaliação das ações de saúde para a população LGBT
O monitoramento e a avaliação devem ocorrer com base nas ações 

acima propostas, considerando as prioridades e metas dos Planos Estaduais 
e Municipais de Saúde, conforme orientado pelo Decreto nº 7.508/ 2011 e 
pactuado no Contrato Organizativo da Ação Pública da Saúde (Coap) e Plano 
Plurianual (PPA) 2012–2015;

Os indicadores de monitoramento e avaliação devem estar baseados 
morbimortalidade e no acesso destas populações à atenção integral à saúde.
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COMPETÊNCIAS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, 
SECRETARIAS ESTADUAIS E MUNICIPAIS DE 

SAÚDE
Compete ao Ministério da Saúde:

I - apoiar, técnica e politicamente, a implantação e implementação das ações 
da Política Nacional de Saúde Integral LGBT nos Estados e Municípios;

II - conduzir os processos de pactuação sobre a temática LGBT no âmbito da 
Comissão Intergestores Tripartite (CIT);

III - distribuir e apoiar a divulgação da Carta dos Direitos dos Usuários da Saú-
de nos serviços de saúde, garantindo o respeito ao uso do nome social;

IV - definir estratégias de serviços para a garantia dos direitos reprodutivos da 
população LGBT; 

XV - apoiar os movimentos sociais organizados da população LGBT para a 
atuação e a conscientização sobre seu direito à saúde e a importância da 
defesa do SUS.

Compete aos Estados:
I - definir estratégias e plano de ação para implementação da Política Na -

cional de Saúde Integral LGBT no âmbito estadual; 
III - coordenar, monitorar e avaliar a implementação desta Política Nacional 

de Saúde Integral LGBT, na esfera estadual, garantindo apoio técnico aos 
Municípios;

VI - incentivar a criação de espaços de promoção da equidade em saúde nos 
Estados e Municípios;

VII - promover ações intersetoriais da saúde integral da população LGBT, por 
meio da inclusão social e da eliminação da discriminação, incluindo os 
recortes étnico-racial e territorial; 

IX - promover ações e práticas educativas em saúde nos serviços do SUS, com 
ênfase na promoção da saúde mental, orientação sexual e identidade de 
gênero, incluindo recortes étnicoracial e territorial. 

Compete aos Municípios:
I - implementar a Política Nacional de Saúde Integral LGBT no Município, in,-

cluindo metas de acordocom seus objetivos;
II - identificar as necessidades de saúde da população LGBT no Município; 
IV - estabelecer mecanismos de monitoramento e avaliação de gestão e do 

impacto da implementação desta Política Nacional de Saúde Integral LGBT;
V - articular com outros setores de políticas sociais, incluindo instituições go-

vernamentais e nãogovernamentais, com vistas a contribuir no processo 
de melhoria das condições de vida da população LGBT, em conformidade 
com esta Política Nacional de Saúde Integral LGBT; 

VIII - apoiar a participação social de movimentos sociais organizados da po-
pulação LGBT nos conselhos Municipais de Saúde, nas Conferências de 
Saúde e em todos os processos participativos.
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DIRETRIZES DA POLÍTICA NACIONAL DE SAÚDE 
INTEGRAL DE LÉSBICAS, GAYS, BISSEXUAIS, 

TRAVESTIS E TRANSSEXUAIS

Art. 3º na elaboração dos Planos, Programas, Projetos e Ações de Saúde, 
serão observadas as seguintes Diretrizes:

• Respeito aos direitos humanos de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e 
Transexuais, contribuindo para a eliminação do estigma e da discrimina-
ção decorrentes das homofobias, como a lesbofobia, gayfobia, bifobia, 
travestifobia e transfobia, consideradas na determinação social de sofri-
mento e de doença;

• Contribuição para a promoção da cidadania e da inclusão da população 
LGBT por meio da articulação com as diversas políticas sociais, de educa-
ção, trabalho, segurança;

• Inclusão da diversidade populacional nos processos de formulação, im-
plementação de outras políticas e programas voltados para grupos es-
pecíficos no SUS, envolvendo orientação sexual, Identidade de gênero, 
ciclos de vida, raça-etnia e território;

• Eliminação das homofobias e demais formas de discriminação que geram 
a violência contra a população LGBT no âmbito do SUS, contribuindo para 
as mudanças na sociedade em geral;

• Implementação de ações, serviços e procedimentos no SUS, com vistas 
ao alívio do sofrimento, dor e adoecimento relacionados aos aspectos 
de inadequação de identidade, corporal e psíquica relativos às pessoas 
transexuais e Travestis;

• Difusão das informações pertinentes ao acesso, à qualidade da atenção 
e às ações para o enfrentamento da discriminação, em todos os níveis de 
gestão do SUS;

• Inclusão da temática da orientação sexual e identidade de gênero de 
Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e transexuais nos processos de edu-
cação permanente desenvolvidos pelo SUS, incluindo os trabalhadores 
da saúde, os integrantes dos conselhos de saúde e as lideranças sociais;

• Produção de conhecimentos científicos e tecnológicos visando à melho-
ria da condição de saúde da população LGBT; 

• Fortalecimento da representação do movimento social organizado da po-
pulação LGBT nos conselhos de saúde, conferências e demais instâncias 
de participação social.
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LEIS CIVIS

Segundo a Declaração Universal de Direitos Humanos (1948):
Art. 1° - Todos os homens nascem livres e iguais em dig-
nidade e direitos. São dotados de razão e consciência e 
devem agir em relação uns aos outros com espírito de 
fraternidade.

Seguindo este caminho, a Constituição Federal do Brasil (1988) descreve:
Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 
qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do di-
reito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 
propriedade [...].

Diante isto, muitos projetos de leis tem sido apresentado para ampliar o 
cuidado e direitos civis da população LGBTQIAP+.

• Projeto de Lei 612/2011 altera os arts. 1.723 e 1.726 do Código Civil, 
para permitir o reconhecimento legal da união estável e casamen-
to entre pessoas do mesmo sexo.

• Lei 12.010/2009 altera as Leis nos 8.069, de 13 de julho de 1990 - 
Estatuto da Criança e do Adolescente, 8.560, de 29 de dezembro 
de 1992; revoga dispositivos da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 
2002 - Código Civil, para reconhecer a adoção por pessoas e casais 
homoafetivos.

• Decreto Lei 8.727/2016 passou a reconhecer que, nas repartições e 
órgãos públicos federais, pessoas travestis e transexuais tenham 
sua identidade de gênero reconhecida e sejam tratadas pelo nome 
social.

• Lei Maria da Penha n° 11.340/2006, passa a reconhecer e ser em-
pregada em casos de violência doméstica ou familiar contra mu-
lheres transgênero.

• Lei do Racismo n° 7.716/89, reconhece também em sua redação o 
crime de discriminação por orientação sexual (LGBTfobia).

• Lei Estadual (Paraíba) nº 7.309/2003 e Lei nº 10895 DE 29/05/2017, 
respectivamente, proíbe e pune a discriminação ou preconceito 
em virtude de orientação sexual e da identidade de gênero no Es-
tado da Paraíba e traz a obrigatoriedade de afixação de cartaz em 
estabelecimentos comerciais e órgãos públicos,
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QUEM É O PACIENTE LGBTQIAP+?

Para compreendermos a sexualidade para além dos padrões 
heterossexistas precisamos ainda nos deter em dois conceitos, o 
de orientação sexual e o de identidade de gênero. É importante 
destacar que gênero e orientação sexual são coisas distintas. En-
quanto a orientação sexual tenta classificar como as pessoas se 
relacionam afetivamente ou se atraem por outras, o gênero diz 
respeito às construções sociais, políticas e culturais sobre o ser 
homem ou ser mulher, remetendo às características atribuídas na 
história ao sexo feminino e ao sexo masculino. 

A maioria das pessoas LGBTQIAP+ sente-se reprimida a procu-
rar serviços de saúde, em decorrência do medo de sofrer violência 
devido às práticas discriminatórias envolvendo tanto estudantes 
como profissionais de saúde em todos os níveis, resultando no 
afastamento desta população dos serviços de saúde. Além disso, 
há um desconhecimento das demandas em saúde das populações 
LGBTQIAP+; estigma e preconceito na assistência à saúde; uma pre-
missa generalista em que todas as pessoas, apesar das diferenças 
históricas, sociais, econômicas, políticas e culturais que lhe atra-
vessam, são tratadas como seres semelhantes; e a falta de uma 
compreensão ampliada às demandas de saúde das populações 
LGBTQIAP+.

O Brasil é o país onde mais LGBTQIAP+ são assassinados no 
mundo: uma morte a cada 34 horas. 256 LGBTQIAP+ foram as vítimas 
de morte violenta no Brasil em 2022, computando 242 homicídios 
(94,5%) e 14 suicídios (5,4%). Em termos absolutos, predominaram 
as mortes de 134 Gays (52,34%), seguidos de 110 Travestis e Transe-
xuais (42,96%), 5 bissexuais (1,95%), 4 Lésbicas (1,56%) e 1 homem 
trans (0,39%). Em termos relativos, as pessoas trans representam a 
categoria sexológica mais vulnerável a mortes violentas.  
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QUEM É O PACIENTE LGBTQIAP+?

Em 2021, a população LGBTQIAP+ declararam importantes de-
clínios relacionados a saúde: 

• 6 em cada 10 pessoas LGBTQIAP+ tiveram diminuição ou 
ficaram sem renda por causa da pandemia de Covid-19;

• 6 em cada 10 dos desempregados LGBTQIAP+ (59,47%) já 
estão sem trabalho há 1 ano ou mais; 

• 4 em cada 10 pessoas LGBTQIAP+ (41,53%) vivem em do-
micílios com insegurança alimentar. Quando falamos em 
pessoas trans, esse número sobe para mais da metade 
delas (56,82%);

• 1 em cada 10 pessoas que menstruam apontaram que é 
comum faltar ou que é preciso deixar de comprar outros 
itens para comprar absorventes;

•  Entre LGBTQIAP+ cis, a prevalência de depressão é de 51% 
entre os que ajudam nas despesas do lar e de 56% entre 
os que não ajudam. Entre LGBT+ trans, a prevalência de 
depressão é de 61% entre os que ajudam nas despesas do 
lar e 69,5% entre os que não ajudam; 

• 55,19% declararam que sua saúde mental em 2021 está 
pior do que em 2020; 

• 54,92% das pessoas foram classificadas com o risco de de-
pressão no nível mais grave (depressão maior), quase 8% 
a mais que na pesquisa de 2020 (47%); 

• 30% das pessoas já haviam recebido diagnóstico prévio de 
depressão e 47,59% já haviam recebido diagnóstico prévio 
de ansiedade.
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LGBTFOBIA

LGBTfobia é a violência cometida contra gays, lésbicas, bis-
sexuais, travestis, transexuais e outras pessoas LGBTQIA+ moti-
vadas por sua orientação sexual ou identidade de gênero. 

O que fazer se você foi vítima de LGBTfobia ou presenciou 
ato discriminatório contra uma pessoa LGBTQIA+? Não se cale! 
Denunciar é essencial para a construção de uma sociedade que 
respeita a diversidade. 

O Supremo Tribunal Federal, em 2019, já reconheceu que 
a homofobia e a transfobia se equiparam ao crime de racismo, 
descrito na Lei nº 7.716/89, e que a prática de homicídio contra 
a comunidade LGBTQIA+, quando em razão dessa condição, é re-
quisito para qualificação da conduta criminal por motivo torpe, 
nos moldes do art. 121, § 2, inciso I, do Código Penal Brasileiro.
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VIOLÊNCIA: O QUE FAZER?

O primeiro passo é se dirigir a uma de-
legacia próxima de onde os fatos aconte-
ceram e registrar um boletim de ocorrên-
cia.

Em algumas cidades, poucas, há de-
legacias especializadas em crimes de in-
tolerância, mas o BO pode ser feito em 
qualquer delegacia de qualquer município 
brasileiro.

É importante lembrar que mulheres 
travestis, transexuais e intersexo possuem 
direito de serem atendidas em delegacias 
especializadas em atendimento à mulher.

É importante a vítima narrar os fatos 
com o maior detalhamento possível, indi-
cando nome e endereço do agressor, assim 
como de testemunhas, além de mostrar 
gravações, imagens de câmeras, prints de 
conversas e outras provas do fato.
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A DENÚNCIA PODE SER FEITA TAMBÉM PELO 
DISQUE 100, QUE FUNCIONA 24 HORAS, 
EM TODOS OS DIAS DA SEMANA, DE FORMA 
GRATUITA.

HÁ ESTADOS E CIDADES QUE CONTAM COM 
CONSELHOS LGBTQIA+ E COORDENAÇÕES DE 
POLÍTICAS LGBTQIAP+ (OU DE DIVERSIDADE 
SEXUAL E DE GÊNERO). 

ALÉM DISSO, É RECOMENDÁVEL QUE SE 
PROCURE ORIENTAÇÃO JURÍDICA EM 
SINDICATO, ASSOCIAÇÃO LGBTQIAP+S OU 
MESMO A DEFENSORIA PÚBLICA.

VEJAMOS ALGUNS EXEMPLOS DE VIOLÊNCIA:

• Acusar pessoas LGBTQIAP+ de pedofilia; 
• Deixar de atender pessoas LGBTQIAP+ em 

comércio ou que entrem em estabelecimento; 
• Impedir demonstrações públicas de afeto por 

casais LGBTQIAP+. 
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COMO DEVO ME REFERIR A UMA PESSOA 
LGBTQIAP+ AO PRESTAR ATENDIMENTO? 

Consultar como o indivíduo gostaria de ser 
chamado, independente da sua sexualidade 
ou orientação sexual;

Utilizar os  pronomes corretos do indivíduo;

Garantir um atendimento humanizado;

Em caso de pré natal de um homem trans 
constar no prontuário que ele é o pai e que 
ele é o gestante da criança
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PREVENÇÃO PARA A POPULAÇÃO LGBTQIAP+

Desmistificar o atrelamento das IST’S a 
população LGBTQIAP+

Incentivar mulheres lésbicas a realizar o 
exame ginecológico anualmente

Reforçar o uso de camisinha independente 
do indivíduo

Promover educação sexual de maneira 
segura e efetiva
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ALGUNS LOCAIS DE ATENDIMENTO NA PARAÍBA

• Espaço LGBT Luciano Vieira – Campina Grande 
(Unidade II)
Centro Estadual de Referência dos Direitos de LGBT e 
Enfrentamento à LGBTfobia da Paraíba.
Rua Pedro I, 558, Bairro São José – Campina Grande – PB.
E-mail: espacolgbtcg@gmail.com.
Fones: (83) 3342-9129 / 9.9163-3465 (WhatsApp)

• Coordenadoria de Promoção à Cidadania LGBT e 
Igualdade Racial de João Pessoa 
Parque Solon de Lucena, n° 216, Centro
Fones: 3213-5289 / 3213-5290 / 9.8730-6036 (WhatsApp)

• Casa de Acolhida LGBTQIAP+ da Paraíba - Cris Nagô
Local: Rua Evaldo Wanderley, 884 - Tambauzinho, João 
Pessoa, Paraíba.

• Ambulatório de Saúde Integral para Travestis e 
Transexuais da Paraíba (Ambulatório TT/PB)
Rua João da Mata, nº 200 – Jaguaribe – João Pessoa/
PB - CEP: 58015-900. 
Fones: (83) 3612-5600/ 3612-5601/ 36125602
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DIA INTERNACIONAL DO ORGULHO

Celebre a diversidade, promova o respeito e a 
inclusão. Em um mundo onde o amor não tem 
fronteiras, cada coração merece ser livre. Juntos, 
construímos uma sociedade justa e igualitária. 
Vamos abraçar a diversidade e escrever uma história 
de amor e respeito para todos.
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CONSIDERAÇÕES FINAIS

A COMUNIDADE LGBTQIAP+ É UMA DAS POPULAÇÕES 
MAIS MARGINALIZADAS E ESTIGMATIZADAS DIANTE DA 
SOCIEDADE BRASILEIRA AINDA HOJE, SENDO ASSIM 

TORNA-SE  UMA POPULAÇÃO MAIS VULNERÁVEL E MENOS 
ACOLHIDA POR MUITAS VEZES POSSUINDO SESUS DIREITOS 
NEGLIGENCIADOS OU VIOLADOS, A NECESSIDADE DE AÇÕES 
E PROJETOS VOLTADOS PARA CADA DEMANDA DESSA COMU-
NIDADE É DE EXTREMA NECESSIDADE, VISANDO UM SUPORTE 
ADEQUADO E UM ACOLHIMENTO HUMANIZADO, LOGO, ESSE 
MATERIAL TEM O INTUITO DE AUXILIAR E PROMOVER REFLEXÃO 
SOBRE O ATENDIMENTO VOLTADO A PESSOA LGBTQIAP+.
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